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GOVERNO DO POVO 

LEI N.11 2.828/2014, DE 29 DE AGOSTO DE 2014. 
(, 

"Autoriza a abertura de crédito especial no valor de 

R$ 3.000.000,00 (tr~s milhões de reais)". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso das atribuições que lhe foram con feridas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que <i 

C5m<iro Municipal de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA <i seguinte Lei: 

Artigo 1º • Fica lnclulda no PPA • Plono Plurianual 2014/201 7, os Seguintes 
Projetos/Atividades: 

-lndlcodoros Ooscrlção 

Õ rgõo 060 Secretaria Munlcipol do Obras - SEMOB 

--Unidade Orçamentária 1. Departamento de Obras 

Funçao 15 Urbanismo 

Sub-funçao 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa 0081 Trabalhando para o Desenvolvimento de Baixo GuandÜ 

Projeto/Atividade 2.183 - Pavlmentoçõo e drenagem de ruas do Munlclplo 

-
Artigo 2° - Abre crédito adicional especial no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões 

de roais) om favor da Secretario Municipal de Obras, que obedecerá as seguintes classlncações: 

Ind icadores Ooscrlção 

órgao oeo Secretaria Municipal de Obras - SEMOB 

Unidade Orçamentaria 1 Departamento de Obras 

Funçõo 15 Urbanismo 

Sub·funçOo 451 Infra-Estrutura Urbana 

Progr;:ima 0081 Trabalhando para o Doscnvolvlmento de Baixo Guandu 

Açft o 2.183 Pavimentação e drenagem de ruas do Munlclplo 

-Elemento de Despesa Fonte de Recursos 

44905100000 - Obras e Instalações 19010000 - Operação de 3.000.000,00 
Crédito Interna 
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Artigo 3° - Os recursos necessârlos â cobertura do crédito aberto no artigo 

primeiro correrão por conta de Operaçao de Crédito 

Art. 4 12. Esta Lei entro em vigor na data de sua publlcaçao, revogando-se os 

disposições em contrârlo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 29 dias do mês de agosto de 2014. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CERTlD/ iO DE PUHLIC~fÇA-0 

(J111b/icaç{io Murnl - A ri. 90, Lei l 3~0190 - E111e11do OI 312005) 

ADONIAS ftl/ENEGID!O DA SILVA , 
Secretário J\11111icipa/ de Ad111 i11i.,·1raç-<7o 
e Fi11w1ças, por 110111eoçiio na .forma do 
Lei. 

CE R T 1F1 C A, ter sido afixado, na data i1?/i·a, 110 Mural da fr efc:ituro Municipal de 
/Joixo Ci11011d11 - !:.' ', a Lei nu 2.828120 1./, de 29 de agoslO de 20 / ·l, que "Autorl:a a 
aher1111·a de crédilo especial 110 wilor de RS3. ()()(}, 000, 00 (!rês 111ilhcJes de real.,) ", nos 
tc:mw.,· do dispos/o no Ar!. 90, inciso li. do l.ei Municipal n" / 380, de 05 de abril de 
1990 - U~I ORGIÍNICA·MUNlCJI'lll. 

Baixo G11and11 (ES). 29 de agosto de 201./. 
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IODA SILVA 
Secrelcírio M1111icipa/ de Admini.\·traç:iío e Finanças 


